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" Revoga a Lei nt 166/92 de 17 de Março de 1.992 e dá ou -

tras provi~ias ''. 

O Pref'eitdblicipal de Ãgua Doce do Noz:t;e, F.stado do F.spÍ -

rito Salto, oo uso de suas atribuiçoes legais, e oo pleno ' 

exercício de seu MED:tato, 

Faz .. aaber que a cânara ll.nicipal Decretou e Ele San:iooa a seguinte Lei: 

Art. l• - Fica revogada a Lei nt 166/92 de 17 de Março de 1.992. 

Parágra:ro Ú'lico - O :rmivel de que trata a Lei revogada, passa a ser uti

lizaà> can :t\n::iaianento de Secretarias M..nicipais e outras ' 

repartiçOOs plblicas. 

Art. 21 - Revogada as disposiÇoes em caitrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua p.i>licação. 

Gabinete do -Prefeito M..nicipal de Água Doce do Norte, F.stack> 

do F.spÍrito Salto, em 15 de Março de 1.993, 51 B"X> de sua 

Flnfn:ipação Política. 
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Pref'ei to ll.nicipal 
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